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DECRETO LEGISLATIVO N° 820 de 13 de outubro de 2011.
Autoria: Mesa Diretora

Concede licença ao Prefeito Municipal”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais nos temos do § 'Io, inciso I do Art. 72 da Lei Orgânica do Município de Luziânia 
Goiás, aprova e o Presidente promulga o seguinte Decreto:

Art. 1o. Fica o Prefeito Municipal de Luziânia, licenciado de seu cargo, no período 13 
(treze) de outubro a 29 (vinte e nove) de novembro do corrente ano, tendo em vista a 
realização de uma cirurgia de TENOPLASTIA a que será submetido.

Art. 2o. Durante a licença do Prefeito, caberá ao Vice-Prefeito substitui-lo no cargo.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 13 dias do mês de outubro de 2011.
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RIGUÈS MOREIRA JÚNIOR - 2o Secretário
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